
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.173/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

Recepciona o Decreto Estadual nº 55.789, de 13 de março de 2021, e dá outras providências.
 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.789/2021, de 13 de março de 2021;

 

CONSIDERANDO a manutenção da impossibilidade de aplicação da cogestão;


CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município em cumprir os decretos estaduais, podendo legislar de forma somente mais restritiva;


DECRETA:



Art. 1º Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de Quatro Irmãos, o Decreto Estadual nº 55.789/2021, de 13 de março de 2021, recepcionando a bandeira preta estabelecida no anexo do referido Decreto.


Parágrafo único. A fiscalização do Município terá embasamento na aplicação da bandeira preta.


Art. 2º As cominações a serem aplicadas no descumprimento do distanciamento social controlado são as previstas nos decretos estaduais.


Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 15 de março de 2021.
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